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ESTADO DE RORAIMA

CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
PROCESSO NQ 013/2002.

PROJETO DE LET No 008 , DE 15 DE MARCO DE 2002

DA NOVA REDAcAO AO ART. 16 E
ACRESCENTA 0 SEU PARAGRAFO
TIJNTCO, DA LEI N o 273, DE 04 DE
SETEMBRO DE 1992, QUE TRATA DA
INSTFFUIçAO DO FUNDO E DO
ç0N5ELFI0 MUNICIPAL DE SAUDE.

A Prefeita Municipal de Boa Vista - RR, faço saber que a Cârnara
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:
Art. 1° - 0 art. 16, da lei n° 236, de 04 de abril de 1992, passa a

vigorar corn seguinte redaço:

"Mt. 16 - 0 Conselho Municipal de Saüde de Boa Vista - CMS -
BY instituldo pela Lei n° 236, de 04 de abril de 1991, e regularnentada pelo
Decreto n° 1318, de 15 de abril de 1991 é urn órgAo de caráter deliberativo,
nonnativo e consultivo, corn a finalidade de fixar diretrizes, supervisionar as
atividades de planejarnento, coordenar e controlar a PolItica Municipal de
Saüde, e constituldo pelos seguintes representantes de órgAo:

I - Do Governo Municipal:
a) Secretário Municipal de SaUde, que o presidirá.

H - Dos Prestadores de Serviços Püblicos e Privados:
a) Representante do SUS no ârnbito federal;
b) Urn representante dos Centros de Saáde no MunicIpio indicado pelos

diretores do Centro;
c) Urn representante do Sindicato ligado a area de Saüde;
d) Urn Ycreador representante da Cârnara Municipal de Boa Vista;
e) Urn representante do CBIA;
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f) Urn representante das entidades Privadas de saüde;
g) Urn representante do Governo Municipal ligado a area de Saüde;
h) Dois representantes de Associaçöes Comunitárias indicados pela

dfreçAo das AssociaçOes;
i) Urn representante da Associação de Portadores de Deficiências.

Paragrafo Unico: 0 Conselbo Municipal de Saüde sera
regulamentado pela Chefe do Poder Executivo Municipal."

Art. 21 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicacAo
revogadas as disposiçöes contrarias.

Plenãrio Estácio Pereira de Melo,ern 15 de rnarço de 2002
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ESTADO DE RORAIMA

CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FROCESSO N 2 013/2002.

PROJETO DE LEI N°. 00 DE 15 DE MARO DE 2002

2L.DA NOVA REDAcAO AO ART. 16 E

(^SETEMBRO

CRESCENTA 0 SEU PAR URAFO
NICO,DALET N273, DE 04 DE

 DE 1992,. QUE TRATA DA
1NSTITUTcAO DO FUNDO E DO

)CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE.

A Prefeita Municipal de Boa Vista - RR, faço saber que a Cârnara
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:	 j73,	 srtnL
Art. 1° - 0 art. 16, da lei n°,aa de 04 4xii 1992, passa a

vigorar corn seguinte redaçao:

"Art. 16 - 0 Conselho Municipal de SaUde de Boa Vista - CMS -
BV instituldo pela Lei no 236, de 04 de abril de 1991, e regularnentada pelo

Decreto n° 1318, de 15 de abril de 1991 é urn órgAo de caráter deliberativo,
normativo e consultivo, corn a fmalidade de fixar diretrizes, supervisionar as
atividades de planejarnento, coordenar e controlar a PolItica Municipal de
Saüde, e constituIdo pelos seguintes representantes de Orgãoz:

I - Do Governo Municipal:
a) Secretário Municipal de Satde, quc o presidirá.

IT - Dos Prestadores de Serviços Püblicos e Privados:
a) Representante do SUS no âmbito federal;
b) Urn representante dos Centros de Saüde no Municipio indicado pelos

diretores do Centro;
c) Urn representante do Sindicato ligado a area de SaMe;
d) Urn Vereador representante da Câmara Municipal de Boa Vista;
e) Urn representante do CBIA;
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f) Urn representante das entidades Privadas de sañde;
g) Urn representante do Govemo Municipal ligado a area de Saüde;
Ii) Dois representantes de Associaçôes Cornunitérias indicados pela

direção das Associacöes;
i) Urn representante da AssociacAo de Portadores de Deficiências.

Parágrafo Unico: 0 Conselho Municipal de SaMe sera'
regularnentado pela Chefe do Poder Executivo Municipal."

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publieacào
revogadas as disposiçôes contrarias.

Plenário Estácio Pereira de Melo,em 15 de marco de 2002
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ESTADO DERORAIMA
CAMARA MUNICIPAL BE. BOA VISTA

COMISSAO DEL 	 (7A0, JUSTJA E REDA cÁO FINAL

AMARA MUNICIPAL DE BOA VSTA
A Comissao de Ju°tça e Rethç4:
Final para emitir parecer.

Em ci /



ESTADO 1W RORAIMA
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

CAMARA MUNICIPAL D} BOA VISTA
co?vllssAo DE LEGISLAcAO, ius'ncA E REnAcAo FINAL

Parecer do Relator

Nos termos regimentals, designado pam emitir Parecer desta ComissAo
de Legislaçao, Justiça e Redaçäo Final, sabre a presente Projeto de Lei e 008,
de 15 de Marco de 2002, de autoria da Vereadora D? Odete Irene Domingues,
que disp& sabre: "DA NOVA REDAAO AO ART. 16 E ACRESCENTA
0 SEU PARAGRAFO UNICO, DA LEI NO 273,1W 04 DE SETEMBRO
DE 1992, QUE TRATA DA INsTITuIcAo DO FUNDO E DO
CONSELBO MUNICIPAL LW SAIJDE", nos manifestamos de modo
I7AVORAVEL a sua aprovacào tendo em vista que nào contraiia a
Constituição Federal, a Lei Orgãnica Municipal, assim como a Regimento
Interno deste Poder Legislativo.

JOSÉ AUGUSTO CARVALILO DR1TO
RELATOR



JOSE AUG USTO CARVAI
PRESIDENTE

ESTADO DL RORAIMA
CAMARA MUNICIPAL RE BOA VISTA

CAMARAMtNICWAL DE BOA VISTA
COM1SSAG DE LEGLSLAçAc, JLJSTIA F REIDAcAO FINAL

PARECER DA COMISSAO

A ComissAo de LegislaçAo, Justiça e Redação Final, adota e recomenda a Parecer do
Senhor Relator, Vereador José Augusta Carvalho Brito, dada ao Projeto de Lei n o 008 de
15 de Marco de 2002, do autoria da Vereadora Di' Odete Irene Domingues, que dispôe
sabre: "DA NOVA REDAçAO AO ART. 16 E ACRESCENTA 0 SW PARAGRAFO
(JNIcO4 DA LEI No 273, 1W 04 DE SETEMBRO 1W 1992, QUE TRATA flit
Ir4sTITulc)Lo DO FUNDO E DO CONSELIIO MUNICIPAL DE SAUDE".

SALA DAS C)MiSSOES CAMARA MUNICIPAL DE WA VISTA; 09 DE AWL DR 2001



7UGUSTOCARVALHORR
PRES1DENTE

ESTADO DE RORAIMA
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COM1SSAO DC LEG IS LAcAO, JUSTIA E REDAçAO FINAL

ATA

AOS NOW D1AS DO MES BE ABR1L DO ANO BE DOIS MIL E DOIS, As Now
HORAS, EM DEPENDENCLA DESTA CAMARA MUNICIPAL DE BOA vism,
REUNIU-SE A COM1SSAO BE LECIISLAcAO, JusTIcA E REDAcAO FINAL, SOB
A PRESIDENCJA DO VEREADOR LIoSE AUGUSTO CARVALHO BRITO,
SECRETARIO VEREADOR OTONIEL .FERREIRA DE SOUZA E A VEREADORA
DRA. ODETE IRENE DOMINGUES, COMO MEMBRO PARA APRECIAREM 0
PARECER APRESENTADO PELA RELATORIA DA MATR1A, DADO AO PROJETO
DE LEI No 008, DC IS BE MARCO DC 2002, DC AUTORIA DA VEREADORA DR
ODETE IRENE DOMINGUES, 0 QUAL: -DA NOVA REDA00 AO ART. 16 £
ACRESCENTA 0 SLU PARACRAFO UNICO, DA LEI N° 273, DE 04 DE
SETEMBRO DE 1992, QUE TRATA .DA INSTITUIcAO Do FUNDO £ DO
CONSELHO MUNICIPAL .DE SAUDE". ABERTO Os TRABALHOS, 0 SENHOR
PRES1DENTE DETERM1NOU AO SENHOR SECRETAR]O QUE F1ZESSE A
LEITURA DO PARECER DA RELATORIA, EM SECUIDA COLOCOU EM
voTAçAo A 1vIATERIA, TENDO RECEBIDO APROVAcAO. NADA NAIS A
TRATAR, 0 SENHOR PRESIDENTE DEU POR ENCERRADA A REUNiAO, QUE
DEPOIS DC LIDA C ACHADA CONFORME, VA! POR MIM £ POR TODOS
AS SIN ADA

SALA DAIS COMISSOFS, CAMARA MUNICIPAL .DPL BOA VISTA, 09 DC ABRU, flit 2002
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ESTADO DE RORAIMA
Camara Municipal do Boa Vista

Comissao Cult. SaUde e Assist Social

/A V.tj;l .Jj p AL DE BOA VSTA

Comissac de Educacao, Saudé e
Assism-noin. Social pra ernitir parecer

Em -ncl ,flW,n&
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CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COM1SSAO DE EDUcAçA0, SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL

PARECER DO RELATOR

Senhor Presidente,

Nos termos do artigo 70, do Regimento interno desta Casa Legislativa, avoca.mos pan

emitir Parecer desta ComissAo sobre o presente Projetó de Lei n° 008, de 15 de marco

de 2002, de autoria da Vereadora Dra. Odete Irene Domingues, nos manifestarnos de

modo .FAVORAVEL a sua aprovaçAo tendo em vista que näo contraria a ConstituiçAo

Federal, a Lei Orgânica Municipal, assim como o Regimento Interno deste Poder Legislativo.

E o Parecer, s. m. j.

Boa Vista - RR, 14 de maio de 2002
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MARIA DE-EOtJRBEtPINHEIRO
SECRF.TARIC)

ESTADO BE RORAIMA
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

COMISSAO DIE EDUcAçA0, SAUDE E .ASSJSTENCIA SOCIAL

PARECER BA COMISSAO

A Comissâo de EducaçAo, Saüde e Assisténcia Social, adota e

recomenda o Parecer do Senhor Relator, Vereador Walteir Pinto, dado ao Projeto de

Lei n° 008 de 15 de marco de 2002, de autoria da Vereadora Dra. Odete Irene

Domingues, o qual dispOe sobre: "DA NOVA REDAçAO AO ART. 16 E

ACRESCENTA 0 SEt) PARAGRAFO ONICO, DA LEI N o 273, DE 04 DE

SETEMBRO DE 1992, QUE TRATA DA lNs'riTuIcAo DO FUNDO E DO

CONSELHO MUNICIPAL DE SAIIJDE"

SALA DAS
	

DE BOA VISTA, 14 de Maio de 2002.
-s



ESTADO DE RO1IAIMA
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

COMISSAO DE EDucAçAo, SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL

A T A

AOS QUATORZE DIAS DO MES DE MAJO DO ANO DOTS MIL E (3M,

As 10:00 [bRAS, EM UMA DAS DEPENDENCIAS IDESTA CAMARA MUNICIPAL DE

BOA VISTA, REUMU-SE A COM1SSAO DE EDUCAcAO, SAUDE E ASSISTENCIA.

SOCIAL, SOB A PRESIDENCIA DA VEREADORA ODETE IRENE DOMINGUES, DA

SECRETARIA VEREADORA MARIA DE LOURDES PINIHEIRO E MEMBRO

VEREADOR WALTER PINTO, PARA APRECIAREM 0 PARECER APRESENTADO

PELO RELATOR DO PARECER DA MATERIA, DADO AO PROJETO DE LEI N o 008

DE 15 DE MARCO DE 2002, DE AUTORIA DA VEREADORA DRA. ODETE

IRENE DOMINGUES, 0 QUAL DTSPOE SOBRE: "DA NOVA REDAcAO AO

ART. 1.6 E ACRESCENTA 0 SEU PARAGRAFO IIJNICO, DA LET N o 273, DE 04

DE SETEMBRO DE 1992, QUE TRATA DA INsTITuIçAo DO FUNDO E DO

CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE". ABERTO OS TRABALHOS A SENHORA

PRESIDENTE DETERMIINOU 0 SENHOR SECRETARIO QUE FIIZESSE A LEITUIRA

DO PARECER, EM SEGUIDA 0 MESMO COLOCOU EM v0TAcAO A. MATERIA,

TENDO RECEBIDO AIPROvAçAO. NAD.A MAIS A TRATAR, A SENHORA

PRESIDENTE DEU IPOR ENCERRADA A REUNIAO, QUE DEPOTS IDE LIDA E

ACHADA CONFORME, VAflOR M]IM E . POR TODOS ASSINADA.

SALA DAS
	

AL DE BOA VISTA, 14 DE MAJO DE 2002
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ESTADO DE RORAIMA

Camara Municipal de Boa Vista

COMISSAO DE FINANQAS E ORQAMENTO

CAM RA MUNICIPAL D 8LX VISTA

A Comissão de Finangas e
Orcamentos para emitir parGQr.
EmQ ..

I
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ESTADO DE RORAIMA
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

COMISSAO DE FINANcAS E ORcAMENTO

PARECER DO RELATOR

Ao ser convocado para emitir Parecer sobre o Projeto de Lei if 008 de 15 de

marcode 2002, de autoria da Vereadora DRa ODETE IRENE DOTVIINGUES que dispOe

sobre : "Dã nova redaçäo ao art. 16 e acrescenta o seu paragrafo ünico, da Lei n o 273, de 04

de setembro de 1992, que trata da instituicão do flindo e do Conseiho Municipal de
Saüde.", nos manifestamos de modo favorâvel a sua aprovacäo, tendo em vista que nao
contraria a ConstituicãO Federal, a Lei Orgânica Municipal, nem o RegimentO Interno deste

Poder Legislativo.

Boa Vista, 20 de maio de 2002.

Braze

Relator

Palácio Joäo Evangelista Pereira de Melo
End: Av. Ene Garcez, n° 1264, Centro, 69.301-160, Boa Vista -RR
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ESTADO DE RORAIMA
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

COMISSAO BE FINANcAS E ORcAMENTO

Projeto de Lei no 008 de 15 de marco de 2002.
Autora: VEREADORA DW. ODETE IRENE DOMINGUES

"Dá nova redação ao art. 16 e acrescenta o seu
paragrafo ñnico, da Lei n° 273, de 04 de
setembro de 1992, que trata da instituiçäO do
fundo e do Conseiho Municipal de Saáde".

PARECER DA COMISSAO

A ComissäO de Finanças e Orcamento, adota e recomenda o Parecer do
Relator Vereador BRAZ ASSIZ BENIHCK, dado o Projeto de Lei n° 008, de

15 de marco de 2002.

Sala da Comissão , Câmara Municipal de Boa Vista, 20 de maio de 2002.

Palácio João Evangelista Pereira de Melo

End: Av. Ene Garcez, it0 1264, Centro, 69.301-160, Boa vista -BR



ESTADO DE RORAIMA
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

COMISSAO DE FINANcAS E ORcAMENTO

ATA

Aos vinte dias do mês de maio de 2002, as 08 (oito) horas em dependêfleia
desta Casa Legislativa, reuniu-se a Comissäo de Financas e OrcamentO, sob a
Presidéncia do Vereador George da Silva de Melo, membro Artur Salomäo
Ribeiro Borges e o relator Braz Assiz Benhck, para apreciarem o Projeto
apresentado pelo Relator da matéria, dado ao Projeto de Lei de if 008, de 15
de marco de 2002 de autoria da Vereadora D?. Odete Irene Domingues, que

dispOe sobre :"Dá nova redacão ao art. 16 e acrescenta o seu paragrafo

ünico, da Lei n° 273 9 de 04 de seteinbro de 1992 9 que trata da instituicAo

do fundo e do Conselito Municipal de Sañde". 
Aberto os trabalhos o senhor

Presidente determinOu que o senhor SecretáriO fizesse a leitura do Parecer do

Relator, e em seguida o mesmo CO!OCOU em votaçãO da matéria, tendo

recebido Parecer Favorkvel. Nada mais a tratar, o Senhor Presidente Vereador
George da Silva de Me!o, deu por encerrada a reunião, da qua!, eu, Vereador
Braz Assiz Benhek lavrei a presente ata, que depois de lida e aprovada vai 

POT

mim e por todos os demais, assinada.

Artu US%Wges
Membro

Palácio João Evangelista Pereira tie Melo
End: Av. Ene Garcez, no 1264, Centro, 69.301-160, Boa Vista -RR



ESTADO DE RORAIMA
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

DEPARTAMENTO DE APOJO LEGISLA TI VU

FOLHA DE voTAçAo

Projeto de Lei no 008/2002, que dispOe sobre: di nova redação ao Art. 16 e
acrescenta o sea parágrafo ünico, da Lei no 273/92, que trata da instituiçAo do Fundo e do
Conseiho Municipal de Saüde.

Autor: Vereadora Odete Irene Domingues

SESSOES ORDINARIAS DOS DIAS: 04 /06 / E ccl p6/2002

NOMES
1° ALFONSO RODRIGUES DO VALE

2° ALDO DANTAS SALES

30 Pr. ARTUR S. It BORGES

4° BRAZ ASSIS BEHNCK
50 ELAVIO DOS SANTOS CHAVES

6° FRANCISCO DE SOUZA CRUZ
70 GEORGE DA SILVA MELO

8° R/O RODRIGUES CANTANHEDE FILITO
90 JOSÉ AUGUSTO CARVALIIO BRITO (lie Brito)

10° MARCOS FRANCISCO S. DA S1LVA (Marcos da Byte)

11° MARIA DE LOURDES PINH.ELRO

ir	 &LVEEM NP.SCIMENTO

13° Dra. ODETE IRENE DOMINGUES

14° OTONWL FERREIRA DE SOUZA

ISO RUBEM DA SILVA BENTO

16° SEVERVO DUARTE DA SILVA

170 WALTEIR ALVES PINTO

PARTIDO

Pm
PPS

PL

"PS

PIN

P10

P8DB

PSB

P8DB

PSDB

"PB

PSI

"PS

P5DB

PFL

PAN

PT do B

SIM NAO SIM NAO

W30
...rY ç

çc. t

'I

TOTAL j fl3 

4--
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ESTADO DE RORA1MA
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

PROJETO DE LEI N° 008, DE 15 DE MARCO DE 2002,
AUTORA: VEREADORA DRA. ODETE IRENE DOMINGUES

REDAçAO FINAL

DISPUE SOBRE: DA NOVA REDAcAO ART. 16
E AcRESCENTA 0 SEU PAR GRAFO UNICO,
A LEI N° 273, DE 04 DE SETEMBRO DE 1992,
QUE TRATA DA INSTITUIcAO DO FUNDO E
DO CONSELBIO MUNICIPAL DE SAUDE.

A PREFEITA MUNICIPAL DE BOA VISTA - RR, faço saber que a
Câmara Municipal de Boa Vista aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° - 0 art. 16, da Lei n° 273, de 04 de setembro de 1992, passa a vigorar

corn a seguinte redaçâo:

"Art. 16 - 0 Conse.Iho Municipal de SaMe de Boa Vista - CMS-BV,
institu.ido pela Lei if 236A, de 04 de abril de 1991, e regularnentada pelo Decreto it0 1.31.8,

de 15 de abril de 1991 é urn órgäo de caráter deliberativo, normativo e consultivo, corn a
finalidade de fixar clireirizes, supervisionar as atividades de planejamento, coordenar C

controlar a PolItica Municipal de SaMe, e constituido pelos seguintes representantes de

órgäo:

n

1- Do Governo Municipal:
a) Secretãrio Municipal de Saüde, que o presidirá

Ii- Dos Prestadores de Serviços Püblicos e Privados:
a) Representante do 5135 no âmbito federal;
b) Urn representante dos Centros de Saáde no Municipio inthcado pelos

diretores do Centro;
c) Urn representante do Sindicato ligado a area de Saüde;
d) Urn Vereador representanle da Cârnara Municipal de Boa Vista;

e) Urn representante do CBIA;
1) Urn representante das entidades Privadas de SaMe
g) Urn representante do Govento Municipal ligado a area de Wide;
b) Dois representantes de Associaçöes Cornunitárias indicados pela direçAo

das AssociacOes;
.i) Urn representante da Associaçäo de Portadores de Deflcién.ci.a.



ESTADO DL RORA1MA
CAMAR& MUNICIPAL DE BOA VISTA

Parigrafo tJnico - 0 Conselho Municipal de Saüde seth regulamentado
pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art. 21 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacAo, revogadas as
disposiçoes em contrário.

Pienario Estácio Pereira de Melo, Boa Vista/RR, 05 de Junho de 2002.

Sos Chaves
Prest e	 CMBV
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CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
Departamento de Apoio Legislativo

OfcIo N° 118/2002

Boa Vista - RR, 12 de Junho de 2002

Senhora Prefeita,

Ad Cumprimentar Vossa Excelência, encarninhamos em

anexo, a Redaçâo Final do Projeto de Lei n° 008/02, de autoria cia

Vereadora Dra. Odete Irene Domingues, aprovada na Sessäo Ordinária do

dia 05 de Junho do corrente ano, para as devidas providéncias.

Na oportunidade reiteramos nossos protestos de

consideracão e apreço.

Fla' V2Chaves4si te
a

Excelentissima Senhora
MARIA TERESA SAENZ SURITA JUCA
DD. Prefeita Municipal de Boa Vista
Palácio 9 de Juiho - N/C

mE'.	 ASL

En j_7j QE<. Q2,

14*EMAD



PRCFETURA DC

BOADADAS COM VOCC

Gabinete da Prefeita
Visite o nosso site: www.boavista.rr.gov.br

LEI N o 616, de 20 de agosto de 2002.

"DISPOE SOBRE: DA NOVA
REDAcAO ART. 16 E ACRESCENTA
0 SEU PARAGRAFO UNICO, A LEI No
273, DE 04 DE SETEMBRO DE 1992,
QUE TRATA DA INSTITUIcAO no
FUNDO E DO CONSELHO MUNICIPAL
DE SAUDE."

A Prefeita Municipal de Boa Vista - RR, no uso de suas atribuiçoes
legais, faço saber que a Camara Municipal de Boa Vista aprovou e eu
sanciono a seguinte

LEI:

Art. 10 - 0 art. 16, da Lei n° 273, de 04 de setembro de 1992, passa a
vigorar corn a seguinte redaçao:

'Art. 16 - 0 Conselho Municipal de SaUde de Boa Vista - CMS-BV,
instituldo pela Lei n° 236A, de 04 de abril de 1991, e regulamentada pelo
Decreto n° 1318, de 15 de abril de 1991 é urn órgão de carâter deliberativo,
norrnativo e consultivo, corn a finalidade de fixar diretrizes, supervisionar
as atividades de planejamento, coordenar e controlar a PolItica Municipal
de SaUde, e constituIdo pelos seguintes representantes de ôrgão:

I - Do Governo Municipal:

a) Secretãrio Municipal de SaUde, que o presidira

II - Dos Prestadores de Serviços PUblicos e Privados:

GABINETE PA PREFEITA
Palacia 9 de Juiho - Rua General Penha Brasil, s/n 0 - São Francisco
CEP 69305-130-. BOA VISTA - RR
Tel.: (095) 621-1713-Fax: (095) 623-1213



MAOS DADAS CaM

Gabinete da Prefeita
Visite 0 nosso site: www.boavista.rr.gov.br

a) Representante do SUS no ambito federal;

b) Urn representante dos Centros de Saude no Municipio
indicado pelos diretores do Centro;

c) Urn representante do Sindicato ligado a area de SaUde;

d) Urn Vereador representante da Cârnara Municipal de Boa
Vista;

e) Urn representante do CBIA;

f) Urn representante das entidades Privadas de SaUde

g) Urn representante do Governo Municipal ligado a area de
SaMe;

h) Dois representantes de AssociaçOes Comunitárias
indicados pela direçao das Associa(;Oes;

i) Urn representante da Associação de Portadores de
Deficiéncia.

Parágrafo Unico - 0 Conseiho Municipal de SaUde serã regularnentado
pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

An. 2° — Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao, revogadas as
disposicoes ern contrãrio.

Gabinete da Prefeita de Boa Vista - RR,20 de agosto de 2002.

fwa- çiZL
Teresa Jüca

Prefeita

GABINETE DA PREFEITA
PalAcio 9 de Juiho - Rua General Penha Brasil, s/n0 - São Francisco
CEP 69305-130 — BOA VISTA— RR
Tel.: (095) 621-1713-Fax: (095) 623-1213
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DIARIO OHCIAL DO MUNICIPIO DE

BOA VISTA
Criado pelo Decreto no 2171, de 12 de abril de 1993.

AnoVlIi
n o 811

sexta-feira
23 de agosto

de 2002.

ATOS DO PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

GABINETE DA PREFEITA

LEI N° 606, de 20 de agostode 2002.

"DISeÔE SOBRE A NOVA DENOMI
NAAO DA RUA MARRETA, SITUA
DA NO BAIRRQ CAIMBE E DA OU
TRAS PROVIDENCIAS."

A Prefeita Municipal de Boa Vista - RR, no uso de suas
atribuiçoes legais, faço saber que a Camaro Municipal de Boa
Vista aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:	 -

Art. 1°. E denominada PASTOR FERNANDO GRANGEIRO
a rua Marreta situada no bairro Caimbé, nesta cidade.

Art. 2°. Fica a Secretaria Municipal de Obras e Urbanis-
mo- SEMOU, incumbida de proceder a fixaçao dos novas pla-
cas indicativas deste logradouro.

Art. 30. Esta Lei entra em vigor no data de sub publica-
cáo, revogadas as disposiçoes em contrário.

Gabinete do Prefeita te Boa Vista - RR, 20 de agosto de 2002.

Teresa Jucá
Prefcita Municipal do Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DA PREFEITA

LEI N° 615, de 20 de agosto de 2002.

Disp6E SOBRE A DENOMINAcAO DE
BM PUBLICO E DA OUTRAS PROVI
DEN CIAS.

A Prefeita Municipal de Boa Vista - RR, no uso de suas
alrlDuiçóes legais, faço saber que a Cárnara Municipal de Boa
Vista aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:
Ad. 1 0. As ruas R, S, T e U todas coligadas nos Bairros

Uniáo e Jardim CaranO, nesta capital passou a ter a seguinte
denorninaçáo:

I - Rua R" - Waldemar Coelho de Aguiar
II --Rua "Sfl - Altair Pereira de Melo
Ill - Rua	 - José Carlos dos Prazeres
IV - Rua "U" - dance de Melo Cabral

Ad. 2°. 0 Poder Executivo Municipal através do Secreta-
na de Obras e Urbanismo, tomará as providéncias necessári-
as a colocaçáo de placas indicativas nos vias pUblicas menci-
onadas no Ad. 1 0 desta norma.

Ad. 30. As despesas decorrentes do presente lei corre-
ráo a conta de dotação orçamentánia do Poder Executivo Mu-
nicipal do Secretania tIe Obras e Urbanismo.

Ad. 4°. Esta Lei entra em vigor no data de sua publica-
cáo.

Ad. 5°. Revogarn-se as disposiçoes em contrário.

Gabinete do Prefeita de Boa Vista - RR,20 de agosto tIe
2002.

Teresa Jucá
Prefeita Municipal de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DA PREFEITA

LEI N° 616, de 20 tIe agosto de 2002.

"DISPÔE SOBRE: DA NOVA REDA
çAO,ART. 16 ç ACRESCENTA OSEU
PARAGRAFO UNICO, A LEI N o 273,
DE 04 DE SETEMBRO DE 1992, QUE
TRATA DA INSTITUIAO DO FUN
DO E p0 CONSELHO MUNICIPAL

DESAUDE."

A Prefeita Municipal de Boa Vista - RR, no uso de suas
atnibuiçoes legais, faço saber que a Cárnara Municipal de Boa
Vista aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Ad. 1 0 -0 ad. 16, do Lei no 273, tIe 04 de setembro de
1992, passa a vigorar corn a seguinte redaçao:-

Ad. 16- 0 Conselho Municipal de SaUde de Boa Vista -
CMS-BV, instituldo pela Lei no 236A, de 04 tIe abnil de 1991,
e regularnentada pelo Decreto n o 1318, de 15 degbriI de
1991 é urn órgáo de ccráterdeliberativn,norrnativo e consul-
tivo, com a finalidade de fixar diretnizes, supervisionar as ati-
vidades de planejamento, coordenar e controlar a Politico Mu-
nicipal de SaOde, e constituido pelos seguintes representan-
tes de órgáo:

- Do Governo Municipal:
a) Secretário Municipal de Saãcle, qué o presidirá
II - Dos Prestadores tie Serviços P(iblicos e Pnivados:
a) Representante do SUS no árnbito federal;
b) Urn representante dos Centros de Saüde no Munici-

pio indicado pelos diretores do Centro;

c) Urn representante do Sindicato ligado a area tIe Sa(j-
tIe;

d) Urn Vereador representante do Cárnara Municipal de
Boa Vista;

e) Urn representante do CIA;
I) Um representante dos entidades Privadas tIe SaOde
g) Urn representante do Governo Municipal ligado a

area deSaUde;
it) Dois representantes de Associaçóes Cornunitárias in-

dicados pela direçáo dos Associaçäes;
i) Urn representante do Associaçáo tIe Podadores de De-

ficiência.

Parágrafo Unico -0 Conselho Municipal de Saude será
regulamentado pelo Chefe do Fader Executivo Municipal.

Ad. 2' - Esta Lei entra em vigor no data de sua publica-
cáo, revogadas as disposiçoes em contrário.

Gabinete do Prefeita de Boa Vista - RR,20 de agosto de
2042.

Teresa .Iucá
Prefeita Municipal de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DA PREFEITA

LEI N° 617, tIe 20 de agosto de 2002.

"DISPÔE SOBRE: TORNA OBRIGA -
TORIO 0 HASTEAMENTO DA BANDEIRA
DO BRASIL E A EXECUA0 DO HINO
NACIONAL BRASILEIRO TODAS AS SE



GUNDAS-FEIRAS UTEIS EM TODAS AS
ESCOLAS. DA REDE MUNICIPAL DE ENS]
NO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS"

A Prefeita Municipal de Boa Vista - RR, no uso de suas
atribuiçäes legais, faço saber que a Cámara Municipal de Boa
Vista aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1 0. Torna obrigatório o hasteamento do Bandeira
do Brasil e a exeuçáo do Hino Nacional todas as segundas-
feiras Weis pm todas as Escolas do Rede Municipal de ensino.
Paragrafo Unico. Os alunos deverào estar perfilados em or-
dem crescente, levondo-se em consideraçao a série escolar e
so após a execuçäo do Hino e do hasteamento do Bandeira
deverao entrar nos respectivas salas de aula.

Art. 2°. 0 Fader Executivo Municipal terá 60 (sessenta)
dias após a sua publicaçao Para regulamentar a presente
Lei.

Art. 3°. As despesas decorrentes do aplicação desta
Lei, correráo a conta do orçamento do Secretaria Municipal de
Educaçao.

Art. 40• Esta Lei entra em vigor no data de sua publica-
cáo.

Art. 5°. Revogam-se as disposiçaes em contrário.

tabinete do Prefeita de Boa Vista - RR, 20 de agosto de 2002:
Teresa Jucá

Prefeita Municipal S Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DA PREFEITA

DECRETO N°090 (0), DE 24 DE JULHO DE 2002.

INCLUI, NO ORAMENTO VIGENT E, RECUR
SOS DE CONVENIOS, NO VALOR QUE ES
PECIFICA, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

A Prefeita Municipal de Boa Vista, no uso de suas atri-
buiçôes legais, e com base no que estabelece o inciso It do
artigo 50 da lei no 597, de 13 de dezembro de 2001,

D E C P E T A:

Art. 10 - Fica incluido, no Orçamento Anuol do Munici-
pio de Boa Vista Para o ano 2002, no forma prevista no inciso
II do artigo 5 0 do lei no 597, de 13 de dezembro de 2001 -
LOA, a fonte Convénios no projeto/atividade a seguir relacio-
nado, no valor de PS 40.800,00 (quarento mil e oitocentos
reais):

I , - PODER EXECUTIVO
Orgao 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E

DESENVOLVIMENTO SOCIAL
U.Orçamentária : 0902 - Fundo Municipal de Assistén-

cia Social
0902.082440452.060 NUQ.EO 1* PPOIO A FAMIUA- Nfl!

	

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO 	 Fonte 55 2.990,00

	

3.3.90.33.00	 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOçAO Fonte 55 7.390,00

	

3.3.90.36.00	 OUWOS SERV. DE TERaIROS PESSOA FISICA Fonte 55 19.480,00

	

3.3.90.39.00	 OUTROS SEW. DE IERC. PESSOAJURIDICA Fonte 55 5.140,00

	

4,4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERIYWen Fonte 55 5.800,00
40.800,00

Art.20 - Os recursos de que trata o artigo anterior teráo
como fontes o convénio firmado entre GER/CEDCAR/PMBV/
2002, no valor total de PS 40.800,00 (quorenta mile oitocen-
tos reois):

- 1.7.2.1.09.01 - Receita Corrente, no valor de R$
35.000,00;

II - 2.4.2.1.09.01 - Receita de Capital, no valor dt
5.800,00.

Art. 30 - Este Decreto entrará em vigor no data de sua
publicaçào, revogadas as disposiçaes em contrário.

Gabinete do Prefeita Municipal de Boa Vista, em 24 de
julho de 2002.

Teresa Jucá
Prefeita Municipal de Boa Vista

MOTORISTA. PARE NA
FAIXA DE PEDESTRE.
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